
 
 

DECRETO Nº 75, DE  12 DE JUNHO DE 2018 
 

“Decreta luto oficial no Município” 

 

 
JOSÉ NATALINO PAGANINI, Prefeito Municipal de 

Itapira, no uso de suas atribuições legais, e 

 

Considerando o falecimento no início desta tarde de 

minha esposa Sra. Sônia Maria Marques de Oliveira Paganini, Presidente do Fundo 

Social de Solidariedade de Itapira; 

 

Considerando a sua dedicação junto a entidades 

assistenciais e de classe do nosso município; 

 

Considerando, ainda, os méritos de tão insigne cidadã, 

profissional brilhante, exemplo de caráter e a necessidade de tributar-lhe as 

homenagens que o momento impõe, 

 

 

D E C R E T A : 
 
 

 
Artigo Único – Fica decretado luto oficial por três dias 

no Município de Itapira. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA, em 12 de junho 

de 2018. 

 
 

JOSÉ NATALINO PAGANINI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
Registrado em livro próprio na Divisão de Atos Oficiais da Secretaria de Governo na 

data supra. 
 
 

MARIA CÂNDIDA ZILIOTTO 
ASSESSORA DE GABINETE 


